
Companhia de Saneamento de Minas Gerais

ANEXO 111

TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS
GERAIS -- COPASA MG, INSCRITA NO CNPJ DO MF SOB O N'
17.281.106/0001-03. COM SEDE EM BELO HORIZONTE/MG,
POR SEUS ;'REPRESENTANTES INFRA-ASSINADOS E O
MUNICÍPIO:'.l.:'. DE /MG, POR SEU
REPRESENTANTE INFRA-ASSINADO. NESTE INSTRUMENTO
DESIGNADOS. RESPECTIVAMETNE. DOADORA E
DONATÁRIO, NA FORMA QUE SEGUE E,

CONSIDERANDO

C
v'' a Lei Federal de n' 12.608, de 10 de abril de 2012, que, dentre

outros, institui a política Nacional de Proteção e Defesa Civil -
PNPDEC;

v'' a Constituição do Estado de Minas Geraisl

/ o Decreto Estadual de n' 518, publicado no Diário Oficial do
Estado de Minas Gerais no dia 14 de dezembro de 2021, que
declara situação de emergência em Municípios do Estado
(constantes em anexo do referido Decreto), em razão das áreas
afetadas por chuvas intensasl

«' o Estatuto Social desta Companhia que, dentre outros, dispõe
que a COPASA MG, sociedade de economia mista, de capital
autorizado. está sob controle acionário do Estado de Minas
Geraisl

/ o interesse público subjacente à atividade empresarial da
COPASA.;MG cuja missão está intimamente ligada à promoção
da saúde e à adoção de medidas que viabilizem o bem estar
soctall

Resolvem celebrar o presente termo de doação com encargos que

se regerá pelas disposições do Regulamento de Contratações da
COPASA MG, pela lei 13.303/2016 e legislações correlatas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Doação com Encargos a doação de Litros
de água tratada destinados, exclusivamente, ao abastecimento da população, e/ou

Litros de água bruta, destinados, exclusivamente, à limpeza de ruas e
logradouros públicos, pelo DONATÁRIO, como medida para mitigar os
provocados pela situação de emergência decorrente de chuvas intensas, el
área de abrangência.

danos
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CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES E .RESPONSABILIDADES

1 . São obrigações e responsabilidades da DOADORA:

a) Transferir a posse do(s) produto(s) na quantidade indicada na Cláusula Primeiras

b) Acompanhar a correta utilização do(s) produto(s) doado(s) segundo a finalidade
estabelecida na Cláusula Primeiras

c) A DOADORA não se responsabilizará por quaisquer vícios identificados no(s)
produto(s) doado(s) óu qualquer outra forma de responsabilização contratual ou
extracontratuall

2. São obrigações e responsabilidades do DONATÁRIO:

a) Planejar, executar, supervisionar, coordenar e fiscalizar todas as atividades
visando a aplicação do(s) produto(s) doado(s), exclusivamente segundo a
finalidade constante da Cláusula Primeira deste instrumento.

)

b)

c)

Responsabilizar-se pela guarda e conservação do(s) produto(s) .objeto de

doaçãol

Responsabilizar-se, integralmente, a partir do efetivo recebimento do(s)

produto(s), por quaisquer ónus e/ou obrigações que recaiam sobre eles ou
decorram de sua utilização, os quais não poderão ser imputados à DOADORA.
ainda que subsidiariamentel

d) Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 1'/08/2013, "Lei

Anticorrupção", abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a
administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que tiver
conhecimento, declarando, inclusive, estar ciente de que a DOADORA, como
forma de prevenir a ocorrência desses atos, mantém um efetivo sistema de
controles internos e de como//ande composto, dentre outros, por a) Ouvidoria,
responsável por registar e conferir o tratamento adequado às denúncias,
reclamações, sugestões e elogios el b) Canal de Linha Etica, podendo ser
acessado no site da COPASA MG (www.copasa.com.br)l

)

e)

D

Conhecer e cumprir os princípios éticos de conduta contidos no Código de
Conduta e Integridade da COPASA MG, disponível no site da COPASA MG
(www.copasa.com.br);

Responsabilizar:se pela utilização do(s) produto(s) doado(s) para a finalidade
estabelecida na Cláusula Primeira deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

não poderá alienar, ceder, trocar ou vender, sob qualquer

quer título, o(s) produto(s) recebido(s) em doação;
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b) O DONATÁRIO não poderá utilizar o(s) produto(s) doado(s) em desacordo com
as finalidades descritas na Cláusula Primeira do presente Termo de Doação, sob
pena de reversão.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVOGAÇÃO

Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou ocorra qualquer
inadimplemento das obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, especialmente na
hipótese de não utilização do(s) produto(s) doado(s) para a finalidade estabelecida
na Cláusula Primeira, operar-se-á a revogação unilateral da doação, nos termos do
art. 555 do Código Civil.

PARAG RAFO UNICO

Revogada a doação nos termos desta Cláusula, por culpa do DONATÁRIO, este

sujeitar-se-á ao pagamento de indenização à COPASA MG no valor correspondente
à inutilidade do(s) produto(s) doado(s) ou, pagamento integral na hipótese de não
aplicação.do mesmo segundo a finalidade especificada na Cláusula Primeira.

(

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

Para efeitos exclusivamente legais, atribui-se ao presente instrumento o valor de
R$o.
CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERENCIA

Com a assinatura do presente instrumento, os bens a que alude a Cláusula Primeira
ficam, automaticamente, incorporados ao património do DONATÁRIO.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Doação é de 03 (três) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.(
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Como condição de sua eficácia, a DOADORA publicará o extrato deste Termo na
Imprensa Oficial.

CLÁUSULA NONA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões decorrentes deste instrumento.
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Assim, por estarem as partes plenamente ajustadas e pactuadas, assinam o
presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,

juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Belo Horizonte de de

REPRESENTANTE LEGAL DA COPASA MG

REPRESENTANTE LEGAL DO MUNICÍPIO

)

@
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